
RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
VENCEDOR 

Interessada: DCX EVENTOS EIRELI

Trata-se de recurso administrativo no “
DE PREGÃO ELETRÔNICO” 
CNPJ: 48.329.459/0001-60, pois alega que referida empresa não apresentou documentos
condão de suprir as exigência
do edital. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1) Com relação ao item 13.1.3.3

A partir do referido quadro, temos que levar em consideração que os índices necessários na 
declaração de saúde financeira deveriam ser a Liquidez corrente, a Liquidez total, o Grau de 
endividamento, e o Patrimônio

Contudo, visando consagrar o princípio do formalismo moderado e entendendo que a 
documentação demonstrada era suficiente para comprovar a saúde financeira da empresa o 
agente de contratação considerou vá
partir dos dados que já estavam presentes na declaração era 
de endividamento da empresa.

No mais, ressalta-se que caso 
causa de inabilitação de plano
regularização documental. 

 

PARECER JURÍDICO 

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

Interessada: DCX EVENTOS EIRELI 

RESUMO DOS FATOS: 

se de recurso administrativo no “PROCESSO LICITATÓRIO Nº 174/2024 
DE PREGÃO ELETRÔNICO” visando inabilitar a empresa LR PRODUÇÕES LTDA 

60, pois alega que referida empresa não apresentou documentos
exigências estabelecidas nos itens 13.1.3.3, 13.1.4.3, 13.1.4.4.7 e 13.1.4.4.6

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Com relação ao item 13.1.3.3 temos que: 

, temos que levar em consideração que os índices necessários na 
declaração de saúde financeira deveriam ser a Liquidez corrente, a Liquidez total, o Grau de 
endividamento, e o Patrimônio Líquido. 

, visando consagrar o princípio do formalismo moderado e entendendo que a 
documentação demonstrada era suficiente para comprovar a saúde financeira da empresa o 

considerou válida a documentação apresentada, tendo em v
partir dos dados que já estavam presentes na declaração era facilmente possível calcular o Grau 
de endividamento da empresa. 

se que caso eventualmente faltasse algum índice na declaração, isso
plano da empresa, mas sim da abertura de diligências para a 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 174/2024 - EDITAL 
empresa LR PRODUÇÕES LTDA - 

60, pois alega que referida empresa não apresentou documentos com o 
nos itens 13.1.3.3, 13.1.4.3, 13.1.4.4.7 e 13.1.4.4.6 

 

, temos que levar em consideração que os índices necessários na 
declaração de saúde financeira deveriam ser a Liquidez corrente, a Liquidez total, o Grau de 

, visando consagrar o princípio do formalismo moderado e entendendo que a 
documentação demonstrada era suficiente para comprovar a saúde financeira da empresa o 

lida a documentação apresentada, tendo em vista que a 
possível calcular o Grau 

na declaração, isso não seria 
, mas sim da abertura de diligências para a 



2) Com relação ao item 13.1.4.3

“13.1.4.3 - Declaração formal declarando que a empresa licitante será responsável pela 
elaboração, aprovação e licenciamento 
Corpo de Bombeiro Militar, Polícia Militar, Polícia Civil, SPU, Ecad e demais órgãos 
responsáveis, de acordo com as instruções normativas pertinentes a execução de evento de 
grande porte” 

A recorrente argumenta que a declaração do item 13.1.4.3 foi entregue fora do prazo, contudo é 
preciso observar o contido no ite
eletrônico, até a data e o horário estabelecidos pelo Agente de Contratação / Pregoei
seguintes documentos”. 

De modo que, o prazo a ser observado para entrega do documento é o definido pelo
contratação, por isso como a referida autoridade informou
do prazo estipulado (5 dias), não há que se falar em desrespeito ao prazo.

3) Com relação ao item 13.1.4.4.6 temos que:

“13.1.4.4.6 - Da comprovação da Qualificação Técnica para fornecimento de bebidas (da 
licitante ou da empresa subcontratada): 
 
a) Apresentar Contrato Social que comprove que a proponente ou subcontratada é fabricante 
ou representante de Chopp e Cervejas; 
 
b) Declaração ou Atestado de que a proponente ou subcontratada fabrique Chopp sem álcool e 
Chopp sem glúten, e também forneça 
do evento, com fabricação mínima de 2.000 litros Chopp/mês de cada item, acompanhados de 
seus registros no Ministério da Agricultura; 
 
c) Apresentar Alvará da proponente ou subcontratada em vigor par
emitido por órgão competente”
 
A interessada argumenta que a LR Produções não cumpriu coma alínea C do item citado, 
contudo respeitando o princípio da boa
e que o alvará de 2024 foi efetivamente enviado
disposto na alínea C do item. 
 
4) Com relação ao item 13.1.4.4.7 temos que:

“13.1.4.4.7 - Da comprovação para os Serviços de Decoração (da licitante ou da empres
subcontratada):  
 
a) Apresentar Laudo técnico antichamas dos tecidos que serão utilizados para decoração, 
acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica do Profissional Técnico 
Responsável”. 
 
A recorrente alega que o laudo dos serviços de decoração não teria validade, por isso deveria ser 
desconsiderado. Entretanto, conforme o posicionamento exarado pela servidora Dalva Sbruzzi 
do CREA-SC o laudo e a ART não possuem incompatibilidade
 

2) Com relação ao item 13.1.4.3 temos que: 

Declaração formal declarando que a empresa licitante será responsável pela 
elaboração, aprovação e licenciamento do evento junto aos órgãos responsáveis, tais como: 
Corpo de Bombeiro Militar, Polícia Militar, Polícia Civil, SPU, Ecad e demais órgãos 
responsáveis, de acordo com as instruções normativas pertinentes a execução de evento de 

a declaração do item 13.1.4.3 foi entregue fora do prazo, contudo é 
preciso observar o contido no item 13.1 “A proponente deverá encaminhar por meio do sistema 
eletrônico, até a data e o horário estabelecidos pelo Agente de Contratação / Pregoei

De modo que, o prazo a ser observado para entrega do documento é o definido pelo
, por isso como a referida autoridade informou que a declaração foi entregue dentro 

não há que se falar em desrespeito ao prazo. 

13.1.4.4.6 temos que: 

Da comprovação da Qualificação Técnica para fornecimento de bebidas (da 
licitante ou da empresa subcontratada):  

a) Apresentar Contrato Social que comprove que a proponente ou subcontratada é fabricante 
ou representante de Chopp e Cervejas;  

b) Declaração ou Atestado de que a proponente ou subcontratada fabrique Chopp sem álcool e 
Chopp sem glúten, e também forneça estes produtos sem causar interrupção durante o período 
do evento, com fabricação mínima de 2.000 litros Chopp/mês de cada item, acompanhados de 
seus registros no Ministério da Agricultura;  

c) Apresentar Alvará da proponente ou subcontratada em vigor para o exercício de 2024 
emitido por órgão competente” 

A interessada argumenta que a LR Produções não cumpriu coma alínea C do item citado, 
o princípio da boa-fé para os documentos entregues pelo 

e que o alvará de 2024 foi efetivamente enviado, não que se falar em falta de atendimento ao 
 

13.1.4.4.7 temos que:  

Da comprovação para os Serviços de Decoração (da licitante ou da empres

a) Apresentar Laudo técnico antichamas dos tecidos que serão utilizados para decoração, 
acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica do Profissional Técnico 

o laudo dos serviços de decoração não teria validade, por isso deveria ser 
desconsiderado. Entretanto, conforme o posicionamento exarado pela servidora Dalva Sbruzzi 

e a ART não possuem incompatibilidade: 

 

Declaração formal declarando que a empresa licitante será responsável pela 
do evento junto aos órgãos responsáveis, tais como: 

Corpo de Bombeiro Militar, Polícia Militar, Polícia Civil, SPU, Ecad e demais órgãos 
responsáveis, de acordo com as instruções normativas pertinentes a execução de evento de 

a declaração do item 13.1.4.3 foi entregue fora do prazo, contudo é 
A proponente deverá encaminhar por meio do sistema 

eletrônico, até a data e o horário estabelecidos pelo Agente de Contratação / Pregoeiro, os 

De modo que, o prazo a ser observado para entrega do documento é o definido pelo agente de 
que a declaração foi entregue dentro 

Da comprovação da Qualificação Técnica para fornecimento de bebidas (da 

a) Apresentar Contrato Social que comprove que a proponente ou subcontratada é fabricante 

b) Declaração ou Atestado de que a proponente ou subcontratada fabrique Chopp sem álcool e 
estes produtos sem causar interrupção durante o período 

do evento, com fabricação mínima de 2.000 litros Chopp/mês de cada item, acompanhados de 

a o exercício de 2024 

A interessada argumenta que a LR Produções não cumpriu coma alínea C do item citado, 
 licitante vencedor 

não que se falar em falta de atendimento ao 

Da comprovação para os Serviços de Decoração (da licitante ou da empresa 

a) Apresentar Laudo técnico antichamas dos tecidos que serão utilizados para decoração, 
acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica do Profissional Técnico 

o laudo dos serviços de decoração não teria validade, por isso deveria ser 
desconsiderado. Entretanto, conforme o posicionamento exarado pela servidora Dalva Sbruzzi 



Outrossim, eventual irregularidade formal na ordem de realização da ART e do laudo 
não acarretaria sua nulidade total, tendo em vista que os documentos foram feitos no 
mesmo dia e com um curto espaço de tempo entre eles, por isso eventual pendência teria 
sido sanada no mesmo dia em que foram feitos

Dessa forma, opinamos pelo 
que seja mantida a habilitação

S.M.J. é este o nosso parecer sobre o assunto, limitado às informações que nos foram 
repassadas e que, de acordo com outros elementos, ora desconhecidos, podem dar 
interpretação diversa ao assunto sob análise.

 

 

irregularidade formal na ordem de realização da ART e do laudo 
não acarretaria sua nulidade total, tendo em vista que os documentos foram feitos no 
mesmo dia e com um curto espaço de tempo entre eles, por isso eventual pendência teria 

em que foram feitos. 

pelo indeferimento do recurso apresentado pela requerente e 
que seja mantida a habilitação da licitante vencedora. 

S.M.J. é este o nosso parecer sobre o assunto, limitado às informações que nos foram 
s e que, de acordo com outros elementos, ora desconhecidos, podem dar 

interpretação diversa ao assunto sob análise. 

Doutor Pedrinho - SC, 24 de setembro de 2024.

 

Victor Igor C. F. de Lara 

OAB/SC 70.718 
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